
INDICAÇÃO Nº 
391
, DE 2008

INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Órgão Competente, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem   cabíveis, de forma a liberar verba no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), suplementando-a, se necessário, à “Santa Casa de Misericórdia de Jales”, Estado de São Paulo, para reforçar suas despesas ordinárias.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia da Cidade de Jales, no Estado de São Paulo, é uma entidade sem fins lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ sob numero 50.565.936/0001-38. que tem por objetivo prestar assistência médico-hospitalar a pessoas enfermas e acidentadas, assistência social aos desvalidos e ainda, como parceria, laborar na área educacional de saúde.




A Cidade de Jales possui uma posição geográfica centralizada e esta localizada numa região pobre, de pequenos agricultores. É carente de industrias e empresas, sendo ela, a Santa Casa, a segunda maior empresa na oferta de mão-de-obra. Mais de 300 famílias dependem financeiramente do trabalho oferecido pela Santa Casa e mais 150.000 pessoas são atendidas.




Este hospital é referência na região , mas também atende os Estados de Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso e  Mato  Grosso  do  Sul ,  alem de 16 municipios, lembrando que 

aproximadamente 74% de seu atendimento são de pacientes do SUS. 





Diante do exposto, entendemos que o pedido da Santa Casa de Misericórdia de Jales deva ser atendido, e aguardamos o beneplácito desse governo na liberação da verba solicitada. 

Sala das Sessões, em

Deputado João Barbosa - DEM
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